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2.1. O presente documento é referente à PRESTAÇÃ O DE SERVIçOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE

AssEssoRIA E coNsuLToRrA NA ELABoRAçÃo DE REleróRIos TRIMESTRAIS, NA

nEcur,auzeçÃo DE DEMoNsrRATrvos EXIGID0S PELA LEGISLAÇÃo pERtlNtEtrttE, sElr,r

coMo NA REcULAMENTAçÃo oos cnlrÉRros Do ExrRATo pRevtoEwcIÁRIo Do cADpREv,
RELATIvoS A corupnrÊncm ruovEMBRo DE 2016 A DEZEMBRo Dgzoz4,goMpREENDENDo,
AINDA A ELABoRAÇÃo, REcULARIZAçÃo E ENVro ra porÍtlca DE INVESTIMENTo Do
pnnÍoro DE zotT A 2024, coNFoRME ResoluçÃo cMN 4.963 DE zsltuzozr E suAS
affuReçÕEs E A PoRTARIA S19, DE 24/08/zol1, conforme especificações contidas neste

instrumento.

2.1. DOS ITENS.

3.1. A presente Drspensa de Licitação encontra amparo no art. 75, II, d aLeine L4.733 /21, por se tratar
de contratação assessoria e consultoria na elaboração de relatórios trimestrais, na regularização de

demonstrativos exigidos pela legislação pertinente, bem como na regulamentação dos critérios do

extrato previdenciário do cadprev, relativos a competência novembro de 201,6 a dezembro de 2024,

compreendendo, ainda a elaboração, regularização e envio da polítrca de investimento do período de

2Ol7 a 2024, conforme resolução cmn 4.963 de25/ll/2021, e suas alterações e a portaria 519, de

24/08/2017.
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UNID. QTDE VALOR
VALOR
TOTAI,ITEM useucrucaçÂo

58.000,00 5 8.00 0,001

PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

NA ELABoRAÇÃo ne Rglerónr0s TRTMESTRAIS,

NA REGULARIzAÇÃo DE DEMoNSTRATIVOS

EXIGIDoS PELA LEGISLAÇÃo PERTINENTE, BEM

COI\4o NA REGULAN4ENTAÇÀo DoS CRITERIOS DO

ExrRÁTo pRnvlonuclÁnlo Do cADpREV,

RELATIVoSA coMpETÊNCrA NovEMBRo DE 2016

A DEZEMBRO DE 2024, COMPREENDENDO, AINDA

A ELABoRÁÇÃo, REGULARIZAÇÃo E ENVIO DA

polirrce DE TNVESIMENTo Do pERÍoDo DE

2ot7 Azo24, coNFoRME RESoLUÇÀo cMN 4.963

DE zs/Lr/zozt E suAs ALTERAÇôES E A

P0RTARTA 519, DE 24/oB/2011-.
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TERMO DE REFERENCIA
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1.1. Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pacatuba - Pacatubaprev
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3.2. A legislação supramencionada autoriza a dispensa eletrônica de licitação para os s

envolvam valores inferiores a R$ 59.906,O2 (Cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois
centavos). A contratação de uma assessoria e consultoria é fundamental para que o

IPMP/PACATUBAPREV consiga elaborar as políticas de investimentos dos exercícios 2017, 2018,
2079,2020,2021,2022,2023,2024, de acordo com a Resolução do Banco Central e envio por meio

do CADPREV afim de deixar o critério Políticas de investimento REGULAR no EXTRATO
pRgvlorNCrÁRIo.

3.3. Realização de um levantamento de todos os aportes e resgates realizados das competências:

novembro e dezembro de 2 016 e dos exercícios de 201,7 a2024:
3.4 Preenchimento dos DAIR (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos) dos

desgastes de novembro de 2016 ao exercício 2024 por meio do CADPREV, deixando o critério de

aplicaçóes e investimentos REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRlO;

3.5 Elaboração dos relatórios trimestrais de aplicações financeiras, investimentos e resgates da

competência novembro de 2016 ao exercício 2024 para atender a Portaria 509 e suas alterações do

Ministério da Previdência.

4.1. O valor global da presente dispensa eletrônica de licitação é de R$ 58.000,00 [Cinquenta e oito
mil reais), com base na pesquisa de preços realizada pelo setor de compras públicas de Pacatuba-

Ce.

5.1. Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

5.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo.37, inciso xXI, da ConstituiÇão
Federal de 1.988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçôes devem ocorrer
por meio de licitações.
5.3. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contrataçôes.
5.4. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988.

(...)

'XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e olienações serão contratodos mediante processo de licitação
público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, montidos as

condições efetivos da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitiró as exigências de qualificação técnica e econômicos

indispensáveis à garantia do cumprímento das obrigações."
5.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.e 14.133 de 1q de

abrll de 202L, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
5.6. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

Iegalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

s
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5.7. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específi ancl

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adeiquadâ rlâs

funções estatais.
5.8. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas

de Licitações. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no ART. 75, INCISO Il
da Lei n. 14.133/27, onde se verifica ocasião em que é cabível a Dispensa de Licitação:

Art. 75. É dispensável alicitação:
II - Para contratação que envolva valores Ínferiores o R$ 59,906,02
(Cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no

caso de outros serviços e compras, conforme alteração feita pelo Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023.

5.8.1. No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75
da Lei na 14.733/21.

6.1 Elaboração as políticas de investimentos dos exercícios 2017.2078, 2019, 2020, 2021, 2022,
2023, ZOZ4, de acordo com a Resolução do Banco Central e envio por meio do CADPREV afim de

deixar o critério Políticas de investimento REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRIO.

6.2 Realizaçào do levantamento de todos os aportes e resgates realizados das competências:
novembro e dezembro de 2016 e dos exercícios de 20-17 a2024;
6.3. Preenchimento dos DAIR (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos) dos

desgastes de novembro d,e 2076 ao exercício 2024 por meio do CADPREV, deixando o critério de

aplicações e investimentos REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRIO;

6.4 Elaboração dos relatórios trimestrais de aplicações financeiras, investimentos e resgates da

competência novembro de 2016 ao exercício 2024 para atender a Portaria 509 e suas alterações do

Ministério da Previdência;

7.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contratô;
7.2 Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
7.3. Prestar à C0NTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do Contrato;
7.4 Efetuar o pâgamento de acordo com previsto no contrato nas condições pactuadas;
7.5 Fornece as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização dos
serviços pela CONTRATADA no tempo hábil;
7.6 Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de

satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições pactuadas.

0'

DA

DACONTRATÂDA.
8.1. Executar e/ou fornecer o obieto, de acordo com as especificações contidas neste Termo de

Referência-TR, nos ânexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente

Contrato.
8.2. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, tributos,
transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do obreto do Contrato.

8.3. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigaçÕes

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
8.4. Atender aos encargos de lei;

:DA
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8.5. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentando
de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer;
8.6. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação
8.7. A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou

força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital,
proposta e no contrato assinado com a C0NTRATANTE.
8.8. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da

execução do objeto da Iicitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias
trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execuçâo.

8.9. A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes

como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras

despesas necessárias para a execução do objeto do presente contrâto, desde que sejam da sua

exclusiva responsabilidade e competência;
8.10. A Licitânte é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados injustificados os

atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação

A CritériO dO CONTRATANTE.

8.11. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
8.11.1. Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, proietos e as Normas da ABNT.

8.11.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

9,1. A pTesente DISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔ NICA, ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 3

ORÊS) DIAS ÚTEIS,
9.1.1. Serão acolhidas propostas apresentadas até a data de julgamento realizado pelo Agente de

Contratação e Equipe de Apoio, sendo que os iulgamentos das propostas pela Agente de Contratãção
ocorrerão a até 72 (Setenta e duasJ horas após recebimento das propostas.
9.1.2. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência, serão recusadas

e os proponentes automâticamente desclassificados da presente Dispensa de Licitação Eletrônicâ.

9.1.3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
9.1.3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licrtação, na

modalidade Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

9.2. A DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PA FINS DESTE PROCEDIMENTO SERIÍ:

9.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 68 d a Lei 14.1,33 /21, serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:

HABITITAÇÃO IURíDICA
9.2.2 Documento Oficial com foto do Proprietário/Sócios;

te s, por sr ou
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9.2.3. Empresário individual:inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ca u nta
Comercial da respectiva sede; . ' i I/d '1

9.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual -CCMEI;
9.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na ]unta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normâtiva DREI/ME ne 77 , de 18 de março de 2020.
9.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do locai
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus âdministradores;
9.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas furídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.
9.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAçÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.2.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

9.2.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ternros
da Portariâ Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.2.12.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negâtivâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada no Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de 1943;
9.2.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu ranlo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.2.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.2.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao obieto contratual, deverá conrprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou equivalente, na forma da lei.
9.?..77. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nq 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA

q
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9.2.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicíl sede do
Iicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitaç
inciso ll, alínea "c", da Instrução Normativa Seges /MEne 116, de 2021,), ou de sociedade simples;
9.2.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nq 14.133,
d,e 2021, art. 69, caput, inciso I I);
9.2.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (doisJ últimos exercícios sociais.
9.2.21. Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante:
I. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG)

PC + ELP

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELPéoExigível a Longo Prazo
II. Indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------
PC

Onde:
AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
lll. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
Índice de Solvência Geral (SG)

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

9.2.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.2.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.2.24. As empresas criadas no exercício financeiro da Iicitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. [Lei nq

14.13 3, de 2021., art.65, §1s).
9.2.25. O atendimento dos índlces econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.2.26. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

QUATIFICAçÂO TÉCNICA

9.2.27. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto destâ contrâtação, ou com o item pertinente, por

C
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meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por Pessoa furídica de Direito' lco ou

Privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
assinado por pessoa física.

9.2.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da licitante
participante (matriz ou da filial).
9.2.29. Em caso de apresentação de Atestado emitido por Pessoa furídica Privada deverá estar
reconhecida a firma da pessoa física assinânte.
9.2.30. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos âtestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataçâo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.2.31. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.854, de 27 /10/7999,
publicada no DOU de 28/10/1.999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7s, da Constituição Federal, não

emprega menores de 1B (dezoitol anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

[quatorze) anos,

9.2.32. Declaração de que o LICITANTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

conforme Art. 63, inciso lV da Lei 14.1.33/2021.

10.1. As despesâs decorrentes do obieto deste Termo correrão à conta de recursos específicos,
consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária:

FONTE:

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Ler 14.133 /2021,, e cad.a parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào
total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tâis
circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7a da Lei 74.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-ios com informações pertinentes a essa

atribuição.
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IINIDADE
ADMINISTRATIVA

ELEM ENTO
DE

DESPESAS:

" 22 \ú',,- \.

Instituto de Previdência Dos
Servidores Municipais de

Pacatuba - PACATUBAPREV

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

tl
| 08.01.09.122.000r.2.022.0000 | 33.90.39.00 1.500.0000.00rl
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11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos ilefElifÚS'

observados.
11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

12.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pelâ Contratante, que atestará
o objeto licitado.
12.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias d<r

mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentaçâo tratada neste
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou atrâvés de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante
em conformidade com projeto básico.
12.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duasl vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de
Finanças, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
12.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trâbalhistas e fiscais;
L2.4.7. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
na 1.751, de 2 de outubro de 2074;
b) A comprovação de RECULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consoiidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1q de nraio de 1943." [NR), conforme Lei
72.440/2011de 07 de iulho de 2011,

12.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

f
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apresente sua deíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
., i{i,{ 'contratante

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
de fesa.

12.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, âté que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contrâtada não regularize sua situação junto a

regularidade fiscal.

12.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratânte.
12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào,
por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
12.12. Os pagamentos ao Contratado serão efetuados após a constatação da prestação dos serviços

objeto do contrato, cabendo o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipal de

Pacatuba - IPMP/PACATUBAPREV, realizar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor;
12.13. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

72.14.Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

bl quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE.

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/lBGE, exclusivamente parâ âs obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. Nô caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índlce definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

q.
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remane
que este ocorrer.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para rea,uste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oíicial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.B. O reajuste será realizado por apostilâmento.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei ne t4.733 /2021..
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ne 14.733 /2021,,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes
de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Le\ ne 1,4.733/2027.
14.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ne 74.'1.33 /2027,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, acréscimos ou supressões
de até 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9
incisos I a IX do art. 737 daLei 14.733/2021.
15.2. A extinção do contrato poderá ser:

I - Detêrminâda por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haia interesse da Adrninistraçâo;
llI - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo poderá acarretar as consequências
indicadas no art. 139 da Lei L4.733 /?02 L, sem preiuízo das sanções previstâs na Lei 14.733 /2021 e

no Termo de Referência, anexo ao Edital.
15.5. O termo de rescisão será precedido de Relâtório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
CASO:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais rá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.5.3. Indenizações e multas.
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16.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o obieto desta licitação por 60[sessenta) dras

16.2. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 10 [dezJ dias contados a partir
da data do recebimento da Ordem de Serviços.
16.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.5. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratadâ com os serviços efetivamente prestados.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
76.7.9erá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.8. Não produziu os resultados acordados;
16.9. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta parâ verificar a manutenÇão das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.
16.11. O pâgamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
1,6.L2. SeÍâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.14. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Pacatuba - Ce,

correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da
contratada.

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei nq 14.133, de202l, quais sejam:
17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1,.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

lustificado;
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17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta

falsa durante a Dispensa de Licitação Eletrônica ou a execução do contratoj
17.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação Eletrônica ou praticar ato fraudulentô na execução do

contrato;
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

L7.L.l0.L. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da Dispensa de Licitação Eletrônica, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.L.72. Pralicar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2 013.

17-2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mâis grave:

b) Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 77 .7.7 a 77.7.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 17.1.2 a 17 .7.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis] anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a

77.7.72,bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

1.7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1,7 .3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantesj
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1,7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabívels tbrem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

17.7.5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de 1q de agosto de 2 013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidâs à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilizâção - PAR.
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17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.846, de 1q deib'â''+"
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrâtivos

específicos parâ apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa )urídica, com ou sem a participação de agente público.

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo
que assegurará o contrâditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nq 14.133, de 2 021, e subsidiariamente na Lei nq 9.784'de 1999.

17. L 1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

18.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2O24, contados a partir da sua assinaturâ,

podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei Federal na 1,4.733 /21, de

acordo com a necessidade e o êxito do serviço.

19.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e

também os abaixo elencados:
19.1.1 - Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse

público;
19.1.2 - Extinguir o contrato unilateralmente, conforme previsto no art. 138 da Lei n-e 14j-33 /2!;
19.1.3 - Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

20.1 - A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informaçÔes

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.

20.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilizaçào.

21.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido em conformidade com o disposto nos

artigos 137 a 139 da Lei no 14.133 /21e deverão ser assegurados os direitos ao contraditório e a

ampla defesa.
21.2 -Por ato unilateral desta Administraçãr-r, nos casos previsto na Lei de Licitações

Pacatuba-CE, 23 de outubro de 2024
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1, Informações Básicas

\limcro do processo: 12(j/2024

g4li.:

2. OBSERVAÇÕES

2.1. Conforme disposto na Lei Federal n". 14.133/2021 e no Decreto Municipal n".24241)O23, as

contratações públicas devem ser precedidas de Estudo Técnico PreUminar (ETP). A elaboraçào
de estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa do planejamento de uma contrataçào
(planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e econômica da
contratação e embasar o terrno de referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente será
elaborado se a contratação for considerada viável. Objetivando subsidiar a elaboraçào do ETP é

importante examinar os normativos (normas, regras, preceitos e legislaçôes) que disciplinam os
materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, além de
analisar as contrataçôes anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as inconsistências
ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e execução do objeto.

3. Descrição da necessidade

3. I Elaborar as políticas de investimentos dos exercicios 2017 . 2018.201 9, 2020. z0zl , )-0?2.
2013, 2024, de acordo com a Resoluçào do Banco Central e envio por meio do CADpREV afim
de deixar o critério Políticas de invesrimento REGUL^R no EXTRATO
PREVIDENCIÁRIO.

3.2 Realizar o levantamento de todos os aportes e resgatcs realizados das compctências:
novembro e dezembro dc 2016 e dos exercícios de 1Ol7 a 2024;

3.3 Preenchimento dos DAIR (Dêmonstraüvo das Aplicações e Investimentos de Recursos)
dos desgastes de novembro de 2016 ao exercício 2024 por meio do CADPRI-.V, deixanrlo o

critério de aplicações e investimenros REGULAR no EXTRATO pREVIDENCIÁRIO:

3.4 Elaboração dos relatórios trimestrais de aplicações financeiras. invcstimentos e resgatcs da
competência novembro de 2016 ao exercício 2024 para atender a Portaria 509 e suas alterações
do Ministério da Previdência.
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5. Descrição dos Requisitos da Contrataçâo

5.1. Os serviços serão prestâdôs por empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorÍzada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislaçào
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

5.2. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade dispensa, em sua forma eletrônica.

5.3, Os serviços a serem contratados enquadram-se conforme Resolução CMN 4.963 de 2517112021

e suas alterações e a Portaria 5 19, de 24t0812011.

5.4. A prestação dos serviços não gera únculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Adminisüação, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5.5. O prazo de início dos serviços é de até 5 (cinco) dias, contados do(a) assinatura do contrato.

5.6. O início provisório ou definitivo da prestação do serviço não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

5.7 Contrato com prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos período.

Requisitos de segurança da informação

1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e
procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE.

2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo
e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Confiato devendo orientar
seus empregados nesse sentido.

3. Não veicular publicidade acerca dos sen.iços contrâtados, sem autorização, por escriro,
da CONTRATANTE.

4. Deverá a empresa contratada se abster de fornecer qualquer informaçào da
CONTRATANTE que possa beneficiar outrem ou prejudicar a imagem institucional da
autârquia. Não será Permitida a vinculação da instituição (isto inclui logomarcas, referências j.
etc.) para fins de publicidade e propaganda. L'.J\

\,

Resporsável
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5. Deverá ainda a empresa contratada pactuar com a CONTRATANTE o compromisso

de manutençào de sigilo e ciência das normas de segurança vigentes no

órgão, responsabilizando-se por todos os seus colaboradotes diretamente envolvidos na

prestação dos serviços.

6. Não será permitido o uso dos recursos da CONTRATANTE para fins próprios, particulares

ou ilícitos que venha a incidir gastos ou possibilitar vulnerabilÍdades, violência, incidentes

de segurança física, incidentes de segurança da informação ou crimes, sob pena

de responsabilidade civil e criminal.

7. Todo e qualquer incidente de segurança ou comportamento atípico que possa

indicar sinais de violação de direitos deve ser comunicado irnediatamente à CONT E

6. Levantamento de Mercado

6.1. Foram enconfiadas duas soluções para o atendimento da necessidade descrita

Solução 1: Elaboração de um processo licitatório para contrataçào de empresa c1ê

"dr^ld:
notori

d

a

Ft;:

d-

(

especialização na área de serviços técnicos de assessoria e consultoria na elaboração de

relatórios trimestrais, na regularização de demonstrativos exigidos pela lesgislação pertinente

bem como na regulamentação dos critérios dos ertrato previdenciario do Cadprev.

Solução 2: Contratar serviços técnicos de assessoria e consultoria na elaboraçâo de relatórios
trimestrais, na regularizaçào de demonstrativos exigidos pela lesgislação pertinente bem como
na reguiamentação dos critérios dos extrato previdenciario do Cadprev ,em especialização
através de um processo de Dispensa de Licitação

Solução escolhida 2: A contratâção de sewiços técnicos de assessoria e consultoria de notória

especialização através de dispensa de licitação na Lei 14.133/2021 pode ser justificada por vários

fatores, aqui estão os pÍincipais molivos:

l. Agilidade no Processo de Contrataçào

. Rapidez: O processo de dispensa de licitação, especialmente na modalidade eletrônica,
permite que a contratação seja feita de forma mais ágil, atendendo a uma necessidade imediata
da administraçào pública ou da organizaçào.

. Cumprimento de Prazos: Os relatórios trimestraÍs e obrigações legais têm prazos rígidos. A
contratação via dispensa eletrônica possibilita que a entidade atenda essas exigências dentro dos
prazos estabelecidos, evitando penalidades ou irregularidades.

2. Complexidade Técnica do Serviço

. Serviço Especializado: A assessoria e consultoria para regularização de demonstrativos e
extratos previdenciários exige conhecimentos técnicos específicos sobre legislação
previdenciária, normativas de RPPS, além de uso da piataforma CADPREV. Nem todas as

empresas têm essa expertise, o que pode justificar uma dispensa de licitação por inviabilidade de

competição ampla.

Baixa Concorrência no Mercado: Pode ser que poucas empresas ou profissionais ofereçam
o serviço especializado de conformidade com o CADPREV e com as normativas:

e9
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ME

previdenciárias. Nesses casos, a dispensa de licitação pode ser uma alternativa pa

contratação rápida de um prestador qualificado. rr,

UJ

3. Redução de Custos Administrativos

. Simplificação dos Procedimentos: O processo licitatório tradicional pode sef:

burocrático. A dispensa eletrônica permite que a contratação ocorra de forma mais d , scnl (r

necessidade de passar por etapas como publicação de edital, julgamento de propostas, entre

outlas.
. Custo de Oportunidade: A demora em realizar a licitação pode acarretar em custos ainda

maiores para a organização, como o pagamento de multas por descumprimento de obrigações

previdenciárias. A dispensa eletrônica evita esses riscos.

4. Adequação à Lei de Licitaçôes

. Base Legal: A Lei n' 14.133/2021 (nova Lei de Licitaçôes e Contrâtos Administrativos)
permite a dispensa de licitação em alguns casos, como contratação de servlços de natureza

singular com empresas ou profissionais especializados, e em situações de valor que estejam

abaixo do limite legal. Se o valor da contratação for compatível com o previsto em lei, a

dispensa é justificada.
. Inviabilidade de Competição: Se a natureza do serviço é tão específica que torna inviável a

competição (por exemplo, poucos fomecedores especializados no CADPREV), a dispensa pode

ser aplicada legalmente.

5. Transparênc.ia e Competitividade

. Processo Eletrônico Aumenta a Transparência: A dispensa eletrônica mantém .t

transparência no processo de contratação, pois todo o procedimento é docutnentado e pode ser

auditado, além de garantir que os requisitos da Lei de Acesso à Informação sejam cumpridos.
. Possibilidade de Maior Competição: Embora seja uma dispensa de lÍcitação. o formato

eletrônico pode facilitar a participaçào de mais empresas especializadas, que poderiam não ter

acesso ou interesse em participar de processos presenciais mais demorados e burocráticos.

6. Necessidade de Conformidade Legal

. Evitar Sançôes: A não conformidade com os prazos e exigências legais referentes aos

relatórios trimestrais e aos demonstrativos previdenciários pode acarretar sanções legais e

bloqueios de repasses financeiros a entes públicos. A dispensa permite garantir a regularizaçào

no tempo necessário.
. Riscos à Regularidade Fiscal: Os extratos do CADPREV e demonstrativos de obrigações

previdenciárias sào fundamentais para nanter a regularidade fiscal de um ente público. Qualquer
atraso ou erro pode comprometer a situação fiscal e previdenciária da instituiçào.

7. Descrição da solução como um todo L/
\)

7.I Foi verificado que a referida contrataçào deverá atender até no periodo de 60 lsesVa; dias ,

junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais dc Pacatuba - IPMP

/PACATUBAPREV, podendo ser prorrogada, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei

Federal n" 14.133121, de acordo com a necessidade e o êxito dos serviços

ú
;)
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ÀME/vJ

8. Estimativa das Quanüdades a serem Contratadas

9. Estimativa do Valor da Contratação

valor (R$): 58.000,00

Deste modo, tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem se que o valor médio

estimado, conforme dados demonstados acima, totalizam o montante de R$ 58.000,00

(cinquentâ e oito mil)

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,

mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não

represente perda de economia de escaia (Súmula 247 doTCU).

O órgão licitante poderá dividir a pretensõo contratual em itens ou em

lotes (grupo de irens), quondo técnico e economícomente

viável, visando maior competitividade, observoda a quantidade

míníma, o prazo e o local de entrega.

10.2 Outra função do parcelamento do objeto é alcançar os objetivos previstos na Lei

Complementar n" 123/2000, qual seja, a possibilidade de participação de Microempressas e

Empresas de Pequeno Porte; todavia, uo presente caso, trata-se de licitaçào de item unitário e

com valor não superior ao limite previsto na Lei Complementar n' 123/2000, o que não justifica

(e ainda, impossibilita) tal medida.

10.3 Asslm, entende-se que os serviços, objeto da contratação, não são passíveis de segregação

>CJ

f \tD.I T E},I ESPECIF'ICAÇÃO

SER V

Asscssoria e Consultoria na claboraçào dc relatórios

trimestrais. na regularização dc demonstlativos exigidos

pela legislação pertincnte. bem como na regulamentaçào

dos critérios do cxtrato previr.lenciário do CADPREV,

relativos a competência novembro de 2016 a dezembro de

2024, compreendentlo, ainda a claboraçào. regularização e

envio da política de invcstimento do periodo de 2017 a

2024. ao Ministerio da Previdência Social.

ou parcelamento, uma vez que se trata de item unitário e baixo valor econômico

5dÉ9
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L1. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1 Não há previsão contrataÇões correlatas e/ou interdependentes no que tange

contratação.

Estudo TÉcnico Prcliminar 126/2024
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planeiamento

'12.1 Com a contratação espera que o Instituto de Previdencia dos Servidores Públicos

Municipais de Pacatuba - PACATUBAPREV, consiga :

Elaborar as polítoas de investimentos dos exercícios 2017.2018, 2019. 2020, 2021.2022.2023.

2O24, <!e acordo com a Resolução do Banco Central e envio por meio do CADPREV afint dc

deixar o critério Políticas de investimento REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRIO.

Realizar o levantamento de todos os aportes e Íesgates realizados das competêucias: uovembro e

dezembro de 2016 e dos exercícios de 2017 a 2024:'

Preenchimento dos DAIR (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos) dos

desgastes de novembro de 2016 ao exercicio 202J por meio do cÂDPREV, deixando o critério

de aplicações e investimcntos REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRIOi

Elaboração dos relatórios trimestrais de aplicações Íinanceiras, investimentos c resgates da

competência novembro de 2016 ao excrcício 2024 para atendcr a Portâria 509 e suas altcrações

do Ministério da Previdência.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Os beneficios a serem alcançados são especialmente relevantes Para garantir

conformidade legal, a eficiência na gestão previdenciária e a otimização dos recursos.

13.1. Conformidade com a Legislação e Evitar Sanções

J

. Regularização Retroativa: A assessoria especializada permite a correta regularização de

períodos passados (novembro de 2016 a dezembro de 2O24), ajustando possíveis inconsistências

que possam ter ocorrido no envio de demonstrativos e extratos previdenciários ao CADPREV.

Isso evita penalidades e sanções que poderiam surgir por irregularidades.
. Atendimento a Prazos e Exigências Fiscais: Com o apoio da consultoria, a entidade

consegue cumprir de maneira pontual e adequada as exigências legais referentes aos

demonstrativos trimestrais e às políticas de investimento previdenciárias do período de 2017 a

2024, minimizando o risco de multas ou suspensão de repasses.

13.2. Coneção e Regularização de Políticas de Investimento

. Adequação das Políticas de Investimento: A consultoria assegura que as poiíticas dc

investimento preüdenciário referentes ao período de 2Ol7 a 2024 sejam revisadas, elaboradas 1
regularizadas conforme as no[nas vigentes. Isso garante que os investimentos sejam alinhados

esrão dos recursàs regras estabelecidas pela Secretaria de Previdência, otimizando a g

6dpg
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previdenciários.

Transparência e Segurança nas Decisões de Investimento: Com a revisào e regularizaçào

das políticas de investimento, a entidade pode oferecer maior segurança e tra NS

gestão dos fundos previdenciários, evitando decisões que possam comproni í)
0l
").'

>

Ç

financeira do regime previdenciário.

13.3. Melhoria na Qualidade e Precisào dos Relatórios

;u.t

. Produção de Relatórios Precisos e Confiáveis: A assessoria especializada

relatórios trimestrais de receitas, despesas e demonstrativos previdenciários sejam protiü2ldos

cont precisão, de acordo com as nonnas técnicas e legislativas vigentes. Isso contribui para uma

melhor análise da situação financeira e previdenciária da instituição.
. Facilidade no Envio ao CADPREV: Com a regulamentaçào dos critérios de extratos

previdenciários e demonstrativos exigidos pelo CADPREV, a consultoria facilita o envio correto

e dentro dos prazos, reduzindo o risco de erros ou de rejeições por pane do sistema'

13.4. OtimizaÇão da Gestão Previdenciária

. Gestão Efetiva dos Recursos Previdenciários: A regularização e o acompanhamento da

política de investimento ajudam na otimização dos recursos prcvidcnciários, proporcionando

maior segurança na alocação dos fundos e garantindo que os investimentos estejam de acordo

com as diretrizes legais, gerando retorno adequado e sustentável para o fundo previdenciário.

. Melhoria no Planejamento de Longo Prazo: Com a assessoria especÍalizada, a entidade

pode aprimorar seu planejamento financeiro de longo prazo, baseado em demonstrativos

atualizados e na regulamentação das políticas de investimento. Isso contribui para a solvência do

regime de previdência e para a sustentabilidade financeira

13.5. Reduçào de Riscos e Erros Operacionais

. Mitigaçã6 de Riscos de Irregularidades: A consultoria especializada em legislação

previdenciária ajuda a identificar e corrigir irregularidades nos demonstrativos de períodos

anteriores, evitando questionamentos funrros por órgãos de controle e fiscalizações do governo

federal.
. Minimização de Erros no Envio de lnformações: A equipe técnica da consultoria assegura

que todos os dados inseridos no CADPREV estejam corretos e em conformidade com os

critérios exigidos. lsso reduz significativamente o risco de erros, que poderiam gerar a

necessidade de rorreções posteriores.

13.6. Atendimento a Auditorias e Orgàos dc Conrole

. Preparação para Auditorias: Una consultoria especializada oferece maior seguÍança lla

prestação de contas a órgãos de controle, como o Tribunal de Contas e a SecrelâÍia de

Previdência. Relatórios bem estruturados e regular'Ízados facilitam a resposta a auditorias e

inspeções.
. Transparência e Credibilidade: A correta elaboração e envio dos demonstrativos e políricas

de investimento garante nraior transparência na gestão previdenciária, contribuitido parl_a

confiançajuntoafiscalizadoreseparteSinteressadas,comoseguradoseservidores.

D
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13.7. Ec<.rnt-rmia cle Tempr-t e Recursos
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. Delegação de Processos Complexos: A contratação de uma assessoria libera a equipe

interna de processos técnicos complexos e permite a alocação de recursos humanos para outr.ts

atividades estratégicas. Isso proporciona economia de tempo e maior eficiência operacional.
. Evitar Custos Adicionais com Multas e Regularizações Futuras: A consultoria evita a

necessidade de correções e ajustes posteriores, que podem ser mais custosos. Ao re J

todos os demonstrativos e politicas de investimento de uma sÓ vez, a entidade re o

futuros com penalidades ou ajustes de última hora. q 5Ê
ru
Ê

N

13.8. Segurança Jurídica e Finânceira

judiciais relacionadas à má gestão dos recursos preüdcnciários
. Gestão Financeira Sustentável: Com políticas de investimento regularizadas e

demonstrativos precisos, a entidade pode gerenciar os recursos previdenciát'ios de maneira mais

eficaz, garantindo a sustentabilidade do regime e a s€gurança financeira a longo prazo.

14, Providências a serem Adotadas

Elaboraração as politicas de investimentos dos exercicios 2017.2018, 2019, 2020. 2021.2022.

2023,2024, de acordo com a Resoluçào do Banco Ccntral e envio por rneio do CADPRLV afim

de deixar o critério Po[íticas de investimento REGULAR uo IlXTRATO
PREVIDENCIÁRIO.

Realização do levantamentô de todos os aporles e resgates realizados das corlpelêncils

novembro c dezembro de 2016 e dos exercícios de 2Ol7 a 2024:

Preenchimenro dos DAIR (Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos) dos

desgastes de novembro dc 2016 ao cxcrcício 2024 por rneio do CADPREV, dcixando o critório

de aplicações e investimentos REGULAR no EXTRATO PREVIDENCIÁRIO:

3.4 Elaboração dos rclatórios trimestrais de aplicações financciras. iuvestitnentos e rcsgatcs da

competência novembro dc 2016 ao exercício 2024 para atender a Poftaria 509 c suas alteraçõL's

do Ministêrio da Previdência.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas.

Os Ímpactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas 51eram risco ao ser humano ou para os recursos natuÍais

encontrados no espaço. por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as

alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

. Garantia de Conformidade JurÍdica: A consultoria assegura que a entidade es

conformidade com a legislação previdenciária e fiscal, evitando problemas le

ú
plena
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15.2. A contratação que se pretende fazer com o presente estudo técnico, não possui impactos

ambientais diretos, não sendo identificados nenhum risco ambiental para o qual sejam

necessárias medidas de tratamento ou medidas mitigadoras. ,f
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'4.

Diante de todas as informções colhidas nesta etapa de planejamento, o presente

pela viabilidade técnica e econômica da contratação de uma Assessoria e Consttltorta na

elaboração de relatórios trirnestrais, na regularização de demonstrativos exigidos pela legislaçào

pcrtincnte. bem como na regulamenlação tlos critérios do extralo prcvidcnciário do CADPRI.V.

relativos a con.rpetôncia novembro de 2016 a dczembro de 2O24. comprcendcndo, ainda a

elaboração, regularização e envio da politica de investimento do período de 2017 a 102'l'

confonne Resolução CMN 4.963 de 2511112021 c suas alteraçõcs e â Portaria 519. de l4l08

/20n.

17. Responsáveis

UASG 981495

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta conúald(ào

16,1. Justifi(ativa da Viabilidade

'fodas as assinaturas eletrônicâs seguem o hoÍário oficial de BÍasilia e fundamentam-se no §

de 13 d0 novernbro de 202t)

,*F d- 71 q,\'u

MA ANA UJO DO NASCIMENTO
MLTMBRO DA t QU t pE DF. PLANI.IJA\4EN l'O

Estudo Té(nico Prelinrinar 126,12024

3" do Art. -l" do l)ec.eto n" 10.J43.
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Pacatuba
Conslruindo unt Novo Tempo
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Fase de Análise:

ANEXO I AO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP
enÁusu oe nlscos

pRESTAÇÃo DE sERVIços rÉcxlcos PRoFISSIoNAIS DE ASSESSoRIA E coNSULroRlA 
I

NA ELABoRAÇÀo DE RELATóRIos tntugsrRAls, NA RECULARIzAÇÃo DE]

DEMoNSTRATIVOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, BEN4 COMO NA]

REGULAMENTAÇÃo Dos cRttÉRIos Do EXTRATo pRsvtortlctÁRto Do cADPREV,

RELATIV0S a coupetÊuctA NovEMBRo DE 2016 A DEZEMBRo DE 2024,

coMpREENDENDo, ArNDA A ELABoRAÇÃo, RECULARIZAÇÂo E ENVIo oa polÍrlce
DE INVESTTMENIo oo pnRÍooo D82017 A 2024, coNFoRME RESoLUÇÃo cMN 4.963

DEzs/tt l2oz1, E suAS ALTERAÇÕES E A P0RTARIA s l9, DE 24/08/20t1.

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor x Cestâo do Contrato

pLI|NEIAMENTo DA coNTRÁTAÇÃo E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR

Baixa M edia Alta

t

odCMx

l

OBJETO:

x

Risco 01:

Alta

ESTIMATIVA INADEQUADA DE PREÇOS

M édiaxProbabilidade:

Impactoi

SECRETARIA
COMPETENTE E SETOR

DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICo

Dano(s);
) Valor da empresa consultada acima do preço de mercado, podendo dar prejuÍzo ao erário municipal

Verificar se a pesquisa de preços foi elaborada na forma estabelecida no art.23 da Lei nq

L4.133/21

Baixa

AltoMédioBaixo

Responsável:Ação(ôes) Preventiva(s)

Em caso de valores corretos proceder com a regular continuação do procedimento de

Contratação Direta. Caso seja constatado preços excessivos ou inexequíveis refazer a

pesquisa adotando os critérios necessários para o correto levantamento das estimativas.

PLANEIAMEN'TO INSUFICIEN E

Ação(ões) de Contingência:

ORDENADOR(A) DE
DESPESAS.

Risco 02:

Probabilidade:

Baixo Alto

\i
li
I'
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' 
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I

I

x

I Responsável:
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lmpâcto:



Pacatuba
Constttriida unt Nava fempo \?
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Dano(
Não atendimento ao princípio da motivação dos atos administrativosj

Ação(ões) Preventiva(s):

) lustificar a necessidade dos requisitos técnicos exigidos, alinhando-se às

necessidades da contrataçào;

) Elaborar Documento de Formalização da Demanda, Estudos Técnicos

Preliminares da Contratação e Termo de Referência previamente ao envio dos

autos para análise jurídica;

) Avaliar se os requisitos exigidos são os estritamente necessários e iustificáveis
para o atendimento das expectativas da contratação proposta.

'd t1i"4

Execução do objeto em desconformidade com às necessidades das Unidades Administrativas;

Impossibilidade ou atraso da contrataçâo.

Responsável:

SECRETARIA

COMPETEN'IE E SETOR

DE PLANEIAMENTO

ESTRATÉGICo

Responsável:

SECRETARIA

COMPETENTE Ii SETOR

DE PLANE]AMENTO

ESTRATÉGIco

AÉo(ões) de Conüngência:

> Supressão dos critérios restritivos e elaboração de novo planeiamento da

contrataçâo e promover umâ nova contratação;

! Elaborar Documento de Formalização da Demanda, Estudos Técnicos

Preliminares da Contratação e Termo de Referência e logo em seguida íazer o

envio dos autos para análise jurídica, na condição de determinantes para o
prosseguimento da contratação;

) Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de plânejamento da contratação

exigindo apenas os requisitos estritamente necessários e justificáveis para o

atendimento das expectativas da contratação proposta.

Risco O3r CONTRÁTAR EMPRESA SEM A DEVIDA EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÀO TÉCNICA

Probabilidade: x Bâixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio x Alto

Recebimento de orientações incorretas;
Ocorrência de erros em virtude da faita de informação e instrução de funcionários:

Retardamento ou inexecução das obrigaçóes legais;

Penalização dos gestores públicos por possíveis aconselhamento/orientações erradas
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Ação(ões) Preventiva(s):
> Exigir da empresa interessada documentos que

experiência em assessoria/capacitação;

Ação(ões) Preventiva(s) :

) Acompanhamento e verificação da boa execução dos serviços

Ação(ões) de Contingência:
i Aplicação de sançóes previstas no contrato

comprovem a devida ORDENaiii5iiret ns
DESPESAS E

PROCURADORIA GERAL

DO LECISLATIVO.

Risco 01:

crsrÂo oE corurneros

DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS PELA CONTRATADA

AIto

Dano(s):
> Desperdício de recurso público; limitação da continuidade das ações das unidades âdministrativas

Responsável:
F'ISCAL DO CONTRÁTO

Responsávelr
GESTOR DO CONTRATO

Risco 02 nrnqsos oo rruÍclo on ExecuçÂo coNTRATUAL

Prohahilidade: x Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio x Alto

Dano(s):

> Atrasos no início da prestação do serviço objeto da contratação direta
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Ação(ões) de Contingência:
! Dar publicidade do ato que autorizou a contratação, bem como do Extrato e

Termo de Ratificação do procedimento de Contratação Direta.
)) Verificar se a empresa contratada não possui histórico de penâlizações em

órgàos onde já prestou serviços.

Responsável:
ORDENADOR[A) DE

DESPESAS E AGENTE DE

CONTRATAÇÃO.

Probabilidade: Baixa x Média Alta

Médio xImpacto: Baixo
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Ação(ões) Preventiva(s):
) Acompanhar o prazo para início da execução dos serviços através das datas

dennidas no cronograma de atividades/ordem de inÍcio dos serviços.

Ação(ões) de Contingência:

> Aplicar as sançôes administrativas previstas no contrato

Risco 03:

Dano(s):
) A solução não atender as necessidades das Unidades Administrativas

Ação(ões) Preventiva(s);
) Definir claramente as especificações dos serviços e relação de atividades a

serem executadas pela contratada.

SERVIÇoS NÃo ATENDEM AS ESPECIFICAÇÔES DETERMINADAS NO DOCUMENTO DE

FoRMALTzAÇÂo DA DEMANDA/pRoJETo BÁstco DA coNTRATAÇÂo, É INcoMPATÍvEL

coM AS ESPECIFICAÇÕES DETERMINADAS OU APRESENTE BAIXA QUALIDADE.

onsável:

F ISCAL

Responsável:
GESTOR DO CONTRATO

Responsável:
EQUIPE DE

PLANEIAMENTO

Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

Certifico que sou responsável pela elaboração do presente documento que materializa a Análise de Riscos da

presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos para a contratação pretendida.

Pacatubâ-Ce, 21 de outubro de 2024
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AY ARÁ Io o

DA EQUIPE DE NEIAMENTO ESTRÁTEGICO

M édia Altax BaixaProbabilidade:

Médio x AltoBaixoImpacto:
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Ação(ões) de Contingênciâ: Responsável:

F Garanür que os serviços entregues sejam de acordo com as especificações, GESTOR DO C0NTRATO.

realizar diligência e inspeção técnica.
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